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DECRETO Nº. 091/2020 DE 04 DE MAIO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Fica Nomeado (a) para ser Subsecretario 

do Fundo Municipal de Saúde, a Senhora Juliana Monteiro 
Pereira, comissionada, com lotação no Fundo Municipal e 
Saúde. 

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
 

DECRETO Nº. 092/2020 DE 04 DE MAIO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados  para o Cargo de Vigia noturno para Passarela 
Bom Jesus Pedro Afonso, na condição de contratados por 
tempo determinado. 

              
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeito retroativo a 03 (três) dia do mês de maio de 2021. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 
(quatro) dias do mês de maio do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 093/2020 DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
CONSIDERANDO, o falecimento da senhora 

Reginalva Gomes Ferreira, tendo sido considerada uma 
exemplar servidora publica, Professora de nosso Município, 
desde o ano de 2003, ocorrido em 06 de maio de 2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – DECRETAR - LUTO OFICIAL por 03 (três) 

dias no âmbito do Município de Bom Jesus do Tocantins, em 
consequência do falecimento da Servidora, ocorrido no dia 06 
de maio de 2021. 

 
Art. 2º. – Que se dê conhecimento deste ato à 

família enlutada.          
                        
Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 
(seis) dias do mês de maio do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 094/2020 DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Ficam Nomeados os Servidores abaixo 

relacionados  para atender necessidades publica, na condição 
de contratados por tempo determinado.          

                        
NOMES  CARGOS  SECRETARIA 

/FUNDO 

Jucicleide Dias Bezerra  Aux. Serv. 
Gerais 

Administração 

Maria Edileusa Pereira 
Reis 

Zeladora Fundo de Ass. 
Social. 
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Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeito retroativo a 03 (três) dia do mês de maio de 2021. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 
(seis) dias do mês de maio do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº. 095/2020 DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Fica Nomeada a Senhora Vandalucia da 

Silva Batista, para ser Conselheira Tutelar, em substituição a 
Conselheira Juliana Monteiro Pereira. Selecionada através do 
processo de Escolha realizado em 06 de outubro de 2019, com 
a Sexta colocação. 

              
Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 
(seis) dias do mês de maio do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº. 096/2020 DE 07 DE MAIO DE 2021. 
 

“DISPÕE SOBRE 
REGULAMENTAÇÃO DO HORARIO 
DE FUNCIONAMENTO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 NO PERIODO DE 10 (DEZ)  A 31 
(TRINTA) DE MAIO 
 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
“CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº.”. 

061 de 09 DE MARÇO DE 2021”, “QUE DISPÕE SOBRE 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA E PARA 
FINS DE PREVENÇÃO À INFECÇÃO E PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVÍRUS (COVID 19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS”-TO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
DECRETA: 

 
Art. lº. – Regulamentar o horário de funcionamento 

das Secretarias Municipais, na modalidade de trabalho híbrido, 
ficando, portanto 50% (cinquenta por cento) dos servidores na 
forma presencial e 50% (cinquenta por cento) de forma remota, 

em forma de revezamento, permanecendo a jornada de 6 
(seis) horas diárias. 

 
DIA DA 

SEMANA 
SEC/DEPART. SERVIDOR  

 
Segunda 
Feira  
 

Finanças  
Educação 
Assistência  
Assistência  
Administração 
Administração 
Meio Ambiente 
Esporte  
Correios 
Contabilidade 
Arrecadação 
Licitação  
Compras 
Almoxarifado  
Gabinete 
Limpeza 

Pedro Henrique C. Mattos 
Itamar L. Bat. Lima/ Vanuza 
Maria  
Mariele dos Santos Tavares 
Luzia Guimaraes  
José de Assis P. Neves 
Raimundo França 
Eduardo Benício  
Alessandro Barbosa 
Júlio César Chaves 
Elenice Dias / Stenio 
(Contador) 
Mauricio Villanova 
Renato Vasconcelos 
Renata Lima 
José Filho  
Adriano Aires 
Jucilene Machado   

 
 
 
 
Terça 
Feira  
 

Administração  
Controle Interno 
Contabilidade 
Gabinete 
Assistência 
Almoxarifado  
Educação  
Limpeza 
Compras  
Licitação 

José de Assis e Débson 
Galvão  
Joel Cardoso Sampaio 
Elenice Dias/ Stênio 
(Contador) 
Adriano Aires  
Géssica Góes  
José Filho  
Leia Oliveira  
Jucilene Machado 
Ranata Lima 
Renato Vasconcelos  

 
 
 
 
Quarta - 
Feira  
 
 
 

Finanças  
Licitação  
Compras 
Administração  
Gabinete 
Arrecadação 
Educação 
Correios 
Assistência  
Contabilidade 
Limpeza 
Maio Ambiente 

Pedro Henrique C. Mattos  
Renato Vasconcelos 
Renata Lima 
Raimundo e José de Assis 
Daniela Neves Lima 
Maurício Vila nova 
Rosa Milhomem/ Itamar 
Batista 
Julio César Chaves de 
Oliveira 
Luzia Guimaraes/Mariele  
Stênio (contador)Elenice 
Dias 
Jucilene Machado 
Eduardo Braga 

 
 
 
Quinta - 
Feira 

Controle Interno  
Educação 
Contabilidade  
Assistência  
Administração 
Gabinete  
Licitação 
Limpeza  
Compras 
Arrecadação 
Meio Ambiente 

Joel Cardoso Sampaio 
Leia oliveira Pinto / Itamar 
Batista 
Stênio (Contador) 
Géssica Góes   
Débson Feitosa / Assis 
Daniela Lima/Adriano Aires  
Renato Vasconcelos 
Jucilene Machado 
Mauricio Vilanova 
Renata Lima 
Eduardo Braga 

 
Sexta - 
Feira 
 
 

Assistência  
Finanças 
Contabilidade 
Setor de compras 
Meio Ambiente 
Licitação  
Educação 
Administração 
Correios  
Almoxarifado  
Limpeza  
Gabinete  

Mariele  Santos/Luzia 
Guimaraes 
Pedro C. Mattos 
Elenice Dias 
RenatoVasconcelos 
Eduardo Benício 
Renato Vasconcelos  
Vanuza Maria/ Rosa 
Milhomem 
Raimundo frança/ Debson 
Galvão  
Júlio César 
José Filho  
Jucilene Machado   
Daniele Lima 
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l – outros meios de comunicação – telefone fixo Prefeitura – 
3483.1172 - Prefeitura - email:pmbjto@gmail.com – 
semas.bomjesus.to@bol.com.br 
 
Chefe de Gabinete - Andrea Vasconcelos – Fone. 9.8414.9202           

 
Art. 2º. – Este Decreto entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 
(sete) dias do mês de maio do ano de 2021. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 001/2021 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA de Bom Jesus do 
Tocantins-TO, CONVOCA Suplente de Conselho Tutelar, 
eleito (a) na eleição de 06 de outubro de 2019, a Senhora 
Vandalúcia da Silva Batista, eleita com 92 votos, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias apresente-se para posse.  
 

Caso não se apresentar ou não comunicar a 
ausência, o Conselho fica no direito de convocar o próximo 
Conselheiro eleito.  
 
Bom Jesus do Tocantins, 05 de maio de 2021.  

 
Jessica Gois Mendes 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – 
CMDCA 

 

 
 

PORTARIA Nº 004/2021 DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições Legais 
e Constitucionais, que lhe são conferidas por lei.   
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 444 de 06 de 
abril de 2021, que dispõe sobre a modificação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB 
de Bom Jesus do Tocantins/TO,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1. Nomear os membros representantes titulares 
e suplentes, indicados pelas entidades, instituições, órgãos do 
governo, setores da administração pública e organizações 
sociais relacionados, para comporem o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de Bom 
Jesus do Tocantins – TO:  
 
I - Representante do Poder Executivo Municipal:  
Titular: Luzia Guimarães Batista 
Suplente: Manoel Pereira da Cruz   

II - Representante do Poder Executivo Municipal – 
Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Darlinda Fernandes Barbosa Pereira 
Suplente: Vanuza Maria Paulino  Moura 
 
III- Representante dos Professores da Educação Básica 
Pública: 
Titular: Maria José Tranqueira de Sousa    
Suplente: Maria Miste Bezerra de Figueiredo Gois     
  
IV– Representante dos Diretores das Escolas Básicas 
Públicas:  
Titular: Janete Ferreira dos Santos Castro   
Suplente: Iolanda Souza Ferreira    
 
V– Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos das Escolas Básicas Públicas:  
Titular: Aerciane Rocha Mascarenhas  
Suplente: Luizana da Silva Batista   
 
VI - Representantes dos Pais de alunos da Educação 
Básica Pública: 
Titular: Lucianny Ramos da Silva    
Suplente: Bwana Coelho Custódio Pinheiro    
Titular: Domingas Ribeiro Araújo  
Suplente: Maria do Socorro Ramos Coelho   
 
VII – Representante dos Estudantes da Educação Básica 
Pública: 
Titular: João Carlos Ribeiro da Silva   
Suplente: Deuzirena Carneiro Barbosa   
 
VIII – Representante dos Estudantes da Educação Básica 
Pública – indicado pela Entidade de Estudantes 
Secundaristas 
Titular: Monalícia Pereira da Silva  
Suplente: Rafaela Sirqueira Dias   
 
IX - Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Josineide Góis Mendes  
Suplente: Mariza Barbosa Gomes   
 
X - Representantes do Conselho Tutelar:  
Titular: Maria Divina Silva Gomes   
Suplente: Dalziza Bezerra de Figueredo   
 

Art. 2°. O primeiro mandato dos membros, a partir 
da lei municipal n° 444/2021, terá validade até 31 de dezembro 
de 2022, sendo um mandato para regularização da nova lei do 
Fundeb (14.113 de 25 de dezembro de 2020). 
 

Art. 3º Ressalta-se neste Ato que as funções dos 
membros deste conselho, são consideradas de relevância e 
voluntária, e que não serão remuneradas. 
  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando -se as disposições em contrário. 
 

Dê-se Ciência,  Registre-se,   Publique-se. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 30  dias do mês de abril de 
2021. 

 
Itamar Lopes Batista Lima 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Decreto nº 004/2021 

 

mailto:semas.bomjesus.to@bol.com.br
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